
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA 

Estado de São Paulo 

DECRETO LEGISLATIVO N2.0212026 

"Concede o Título de Cidadão Ibiunense ao Sr. Antônio 

Donato Madormo." 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE IBIÚNA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela legislação vigente, 

FAZ SABER  que a Câmara Municipal aprovou e ele 

promulga o seguinte Decreto: 

Art. 11- Fica concedido o Titulo de Cidadão Ibiunense ao Sr. 

Antônio Donato Madormo, em reconhecimento aos relevantes e notórios serviços 

prestados ao Município de lbiúna. 

Parágrafo único - O Titulo de que trata este artigo será 

entregue ao homenageado em Sessão Solene Especial, em data a ser definida pela 

Mesa Diretora da Câmara Municipal. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução do presente 

Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 

consignadas no orçamento vigente. 

Art. 30 
Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

sua publicação. 

GABINETE DO PRESIDE TE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, 
1 1 •S 03 W. DO MÊS DE MARÇO DE 2026. 

1 
CARLOS - 013ER$0 A QÜES JUNIOR 

PRESIDENTE 

Publicada na Secretaria Administrativa da Câmara e a ada,flo local de costume na data supra. 

Marcos Pire 	Camargo 
Dir • Geral 



Núna Secretaria de 

-o 05snoçõo 
13° 	 1222 	i CAI0110A cruel cisc se 
19° 	T 3071 íD~I APJnIJDA06 SILVA  ØA0)TA 
Z1• 	 2071 JpnNuuuxos illrvtmunosnioso 
36° 	 9105 IAICAANL)ri.SItAADEn.o40lI 
35° 	 4653 ILUCASPrL)ONIAAIIII.II 
41° 	 10653 tPAIA7IFIEPE1RÀ DOS SArIICÇ FILES 
47' 	 TU) 	REAIS li—IA DOSSArIII), 
4,1 	 9520 	Í000CLAu lÂlmulrAl p.c 
51 	 sISO 	109*517* SILVA r:lUMALcku 
72 3 	 7017 	VFJII 554 APMl (IDA UFiMIPAIIJ55 

ACupnli3o OlRoA'adors Ju (AsnOs,, PsNk,I Pru Goord9CJoI M.I4ck 0rhomo 
	 -j 

PIOclõRca, focas InroIdmados I000sOso, ru,dldoio, aap 565 re9.ânrsn 

aTOu 
APTA 

APTA 
APTO 
APTO 

APTO 

APTO 

APTO  
APTO 
APTA 

—H 
J 
-1 
-I 

Prese r,. rcr.flpa docaróra. ,IIo,o, sUo hesssà nsaçg,eo.eMa aos ro.c*Ja,o, lsogos. 

Adota pea,eaftraçao 	 rcoclõeaijio óaprru ou 1)074 do toaEacOo PAIOIA040. 
lesAotonrr,asaooscr alcodada a ds..d.apno a r nrI,13o da nlapa,du, seaO&,cio AI tojo, A irosni0,Wnrcra da lnrc..00pablks, 01 ksores.ad's doneslo acoirpaulco as Uloaçbon Sinais POrarIar,cIa .14, 

000,0)15 oll.nroçbz,. 

2619 	111(505 LOA Si*AJuNI0P 	 W. 1—P.—na c&I11X1Ç30doonnn5o! 
3754 	JIFFE05011 (1011141 Rui/uno Dl LAMPOS 	510 Lunplsroru na cmsexaçpo dorarn.soj 
4747 	rEFlfltic GONÇALVES MARQUES 	 1100 I000xncos na lonIçc.çao do laownoj 
5)30 	MIAR ­. u-, 	 rui-imIoplrnurn, 3.' lonsno.çau do 
0572 	- 005IVAIDO El MLSQt)114 1/Ai IA 	 nor LOrrpnOmn, 3051nraÇ5i, alI 3A111W14 

10412 	0110101(511140 cleleAlo (30)30(0 	- 440 lospanronRu lObO IçOu 
9704 	E00 CARLOS M6GI5DOIUN 	 M. rrslnpnreons no influnil rçlo do coosoosol 

571 	Lido 01(15  0051175 sMwmpJrcJosrl ionrc&,500dornnn,osom 

EU VuLEMT5N V1AOIA 

06CRETAO)O MLINIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

     

 

Ano 24- Ed. 1254- 05/03/2026 

    

   

www.Ibiuna.sp.gov.br  

 

  

ti 1 L.I 	fn 
Ibíúna 

 

    

      

LEGISLATIVO 
DECRETO LEGISLATIVO N° 03 /2026 

Concede o Título de Cidadão Ibiunense ao Sr. Carlos Alberto Poli  
Zarattini" 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE IBIÚNA no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
vigente, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou eele promulga o seguinte 
Decreto: 

Agi. l- Fica concedido o Titulo de Cidadão Ibiunense ao Sr. Antônio 

Donato Madormo, cm reconhecimento aos relevantes e notórios serviços 
Prestados ao Município de lbiúna. 

Parágrafo único - O Titulo de que trata este artigo será entregue ao 
homenageado em Sessão Solene Especial, em data a ser definida pela 
Mesa Diretora da Câmara Municipal. 

Art. 20 - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
Legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
consignadas no orçamento vigente. 

Art 3°- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA, AOS 03 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2026. 

CARLOS ROBERTO MARQUES JUNIOR 

PRESIDENTE 

RETIFICAÇÃO 

• LtÍúfl5^ reiai ia de 

REUFICAÇAO DE COMUNICADOCHIBICIAL 

RESULTADO EX) EXAME PSCOU)GICO - CONCURSO GUARDA MUNICIPAL N°0)2/2023 

A ColnrIIsOo Olgarsiradora do ConoIrsI, Púbico para Guarda Municipal, Edital n°0)2/2023. torna público o 
resiritado do Eoame Psicológico, realizado em ronformade com as normas prenistas rio edital e na 
legislaçbo vigente. 

Após a análise cios Instrumentos psicológicos apiCados, os candidatos foram dassiR lados rias seguintes 
COnSçõesl 

Apro, candidato que apresentou cara leristicas oolrrp,tíxeiecoe,o Perfil psicológico colitido para oexercíco 
do cargo de Guarda Municipal. 

INAll candidato que não apresentou, no nromerlo da avaliaçito, o conjunto de características psicológicas 
mIninl05 necessárias ao desempenho das atribuições do cargo. 

A relação nominal dos landidatos APTOS e INAPTOS encontra-se Publicada em anexo a este comunicado. 

Ficam desde já cienuificados os canddaton de que! 

Oncamndidatos declarados APTOS estão habilitados para prosseguir para a próxima tape do Concurso Guarda 
Municipal 50002/2023 conforme crorsogrartaa cor divulgado. 

Os candidatos declarados INAPTOS estão desclassificados do certame licarnio impedicos de Participar das 
fases subsequentes  do concurso, nos termos co edital. 

Este comunicado tem caráter olloal e entra em xor na datade soa publivaç3e. 

Publicada na Secretaria Administrativa da Câmara e afixada no local de 
costume na data supra. 

Marcos Pires de Camargo 

Diretor Geral 

DECRETO LEGISLATIVO N°. 02 /2026 
Concedo o Titulo de Cidadão Ibiunense ao Sr. Antônio Donato Madormo:' 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE IBIONA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
vigente, 

FASABER  que a Câmara Municipal aprovou eele promulga o seguinte 
Decreto: 

Art. l° Fica concedido o Titulo de Cidadão Ibiunense ao Sr. Antônio 

Donato Madormo, em reconhecimento aos relevantes e notórios serviços 
prestados ao Município de lbiúna. 

Parágrafo único - O Titulo de que trata este artigo será entregue ao 
homenageado cm Sessão Solene Especial, em data o ser definida pela 
Mesa Diretora da Câmara Municipal. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
Legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
consignadas no orçamento vigente. 

Art. 3°- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBIÚNA, AOS 03 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2026. 

CARLOS ROBERTO MARQUES JUNIOR 

PRESI DENTE 

 

Publicada na Secretaria Administrativa da Câmara e afixada no local de 
costume na data supra 

Ibltma,op,gov.br 
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Marcos Pires de Camargo 

Diretor Geral 
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CERTIDÃO: 

Certifico que o Decreto Legislativo no 02 de 2026, de 03 de 

março de 2026, foi publicado no jornal "Imprensa Oficial da 

Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna", edição n2. 1254 - 

ano 24, de 05 de março de 2026, página 02, juntada a 

publicação ao processo do Projeto de Decreto Legislativo n2. 

05, de 19 de fevereiro de 2026 na presente data. 

lbiúna, 06 de mar -o de 2026- 

J?ifi amargo 
etor Geral 


